
:\.:'.TEPROJETO DE DECRETO LZI. 

Cria o Instituto Nacional de Teatro 
a êle incorporados o patrimônio e as 
atribuições do Serviço Nacional de Tea 
tro, e dá outras providências. 

Art. 12 - O Instituto Nacional de Teat ro é uma autar 
quia federal, com autonomia técni ca, administrativa e financeira, 
diretamente subordir~da ao Mi nistério da Educação e Cultura e vin -cúlada à Secretaria de Assuntos Culturais. 

Parágrafo único - As atribuições do atual Serviço Na
cional de Teatro passam à competência do Instituto Nacional de Tua 

- -
tro (I.N.Te.). 

Art. 22 - Ao Instituto Nacional de Teatro compete: 
I - Estimular as atividades te atrais do ~aís em con-

A • sonancia com as diretrizes do Conselho Federal de Cultura . 
II - Promover o intercâmbio entre os centros tea trais 

do Brasil, e dêstes com os do exterior. 
III - Incentivar a produção de obras de teatro em gera~ 

IV - Promover a publicação de livros e revistas visan
do a ampla difusão do ensino da arte te atral; 

V - Incentivar a criação de escolas de te a tro, bem 
como a realização de cursos nas Uni versidadas e estabelecimentos 
de ensino. 

VI - Orientar e auxiliar a organização de grupos ama
dores de qualquer gênero cênico, dando-lhes, inclusive assistên
cia técni~a. 

VII - Organizar e manter atualizado o cadastro das ent1_ 
dades teatrais brasileiras, assim como o r egistro das produções 

• - estrangeiras. 
VIII - · Organizar e manter, um museu de te a tro, 

IX - Organizar e manter uma biblioteca especializada. 
X - Promover, atr~vés de convêni os com os Estados e 

Municípios a expansão da arte te a tral. 
Art. 32 - O patrimônio d·l Instituto Nacional de Te a -

tro será constituído: 
a) pelo acervo do Serviço Naciona l de Te atro(SNT)pens 

móveis e imóveis pert8nc entes à União, atualmente ocupados, admi
nistrados eu utilizados por êsse Serviço; 

b) peloa bens e dire i tos que lhe forem transferidos 
ou vier a adquirir; 

, e) pelos saldos de rendas próprias. 
Art. 42 - A receita do Instituto Nacional de Te a tro 

será constituída por: 
a ) do tações erçamentárias e extra-orçamentárias da 



e · 

.2. 

União; 
b) auxílios, subvenções, contribuições e doações de 

instiuuições ou pessoas físicas, nacionais ou 8s trangeiras, sen-• 
do que as das primeíras poderá s er deduzi~o do Imposto de Renda; 

c) os juros de depósitos bancários; 
d) rendas eventuais, inclusive as r esultantes de ~re~ 

tação de serviços cuja instituição será regulada por De creto Exe
cutivo. 

Art. 52 - São incorporados ao Institut o Nacional de 
Te a tro oº Tea tro Nacional de Comédia, o Conservatório Nacional do 
Teatro e a Cam?anha Nacional de Te a tro,todos do Mini stério da E
ducação e Cultura. 

Art. 62 - O Instituto Nacional de . Te atro s erá dirigi
do por 1:lJil Presidente, nome ado pelo Presidente da BepÚblica. 

Art. 72 - O Instituto Nacional de Tea tro el aborará 
seu regimento no prazo de 60(sessent a)dins da vigência do pre 
sente Decreto-Lei submetendo-o à apreciação do Cons elho Federal 
de Cultura , que o encaminhará ao Mini~tro .de Esta1o, para aprova
ção por De creto do Pres idente da República. 

Art. 82 -tste Decreto-Lei entrar á em vigor na data de 
sua publicaçã o, revogadas as disposi~Ões em contrár i o, iclusiye o 
Decreto~Léi n2 92, de 21 de dezembro de 1937, o Decreto n2 38~12, 
de 21 de março de 1956, o Decreto n2 43.928, de 26 de junho de 
1958, o Decreto nº 44.318, de 2l de agÔsto de 1958, e o Decreto 
nQ 50.676 de 31 de maio de 1965. 


